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PARECER N" 043912022 o. s. N" 043912022
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 28112022, qlue "Concede

Título de Cidadã Mato-Grossense à Sra. Dilma Ramos Simão Franco
Godoy, pelos relevantes trabalhos prestados ao Estado de Mato Grosso."AUroR: Deputado ULYSSES MORAES.

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I - RELATORIO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria

Serviços Legislativos no dia 1810512022, por meio do Protocolo

568412022 - Processo n" 100912022. O projeto foi encamiúado para o

Núcleo Social, Comissão de Diretos Humanos, Defesa dos Direitos da

mulher, Cidadania e Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, no dia

2310512022 para análise quanto ao mérito.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n.'

28112022, de autoria do Deputado ULYSSES MORAES, que "Concede

Título de Cidadã Mato-Grossense à Sra. Dilma Ramos Simão Franco

Godoy, pelos relevantes trabalhos prestados ao Estado de Mato Grosso".

Os autos foram tramitados com FICHA TECNICA expedida em

2010512022, citando que o projeto em tramitação não foi instruído com os

documentos exigidos pelo artigo 14, §2o, bem como, o artigo 19, II, "a" e

"b" da Resolução n" 6.59712019.

Ainda assim, insta rememorar também que, em reunião realízada no

dia 13 de janeiro de 2020, na qual participaram a Secretaria de Serviços

Legislativos e demais diretorias desta Casa de Leis, ficou registrado em ata

que a menção, na justificativa do projeto, das realizações da pessoa a ser

homenageada é suficiente para comprovar a prática de atos de relevante
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interesse social, cultural, econômico ou político para a população do Estado

de Mato Grosso, de acordo com a especificação da honraria a ser agraciada.

Destarte, os autos encontram-se no Núcleo Social, conforme artigo

360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, para a Comissão de

Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania e Amparo à

Ciança, ao Adolescente e ao Idoso, para a emissão de parecer quanto ao

mérito da iniciativa.

É o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar paÍecer quanto ao mérito a todos os projetos

que abordem os temas contidos no Art. 369, inciso VIII, do Regimento

Interno desta Casa.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

XXVII daCarta Estadual e no art. 171 do Regimento Interno. /

A ementa pleiteada pelo autor "Concede Título de Cidadã Mato-

Grossense à Sra. Dilma Ramos Simão Franco Godoy, pelos.".

De acordo com a Resolução no 6.59'7, de 2019, que "Dispõe sobre e

consolida as honrarias instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato

Grosso", estabelece na segão X, art.14, sobre o Título de Cidadania Mato-

Grossense. Vejamos:

Art. 14 O Título de Cidadania Mato-Grossense se destina a

homenagear personalidades de notório reconhecimento público
que não tenham nascido no Estado de Mato Grosso.

§ 1" Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-Grossense serão analisados pela Comissão de
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Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao

Adolescente e ao Idoso.

§ 2" Os projetos de resolução de concessão do Título de
Cidadania Mato-grossense deverão ser instruídos com
documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

rr reside, eu resid
srlp€rior a{ei+€nos-(Revo gado pela Resoluç áo 6 .8 53 I 2020) .

§ 3'As pessoas nascidas no território do atual Estado de Mato
Grosso do Sul em momento anterior à criação dessa unidade
federativa são consideradas nascidas no Estado de Mato Grosso
para efeitos desta Resolução e não poderão ser homenageadas
com o Título de Cidadania Mato-Grossense.

O Projeto de Resolução (PR) n" 28112022 e amparado pela seguinte
justificativa:

Dilma Ramos Simão Franco Godoy, inscrita no RG no:

0366613-1 SSP/I\{T e sob o CPF no: 346.507.761-04, residente

e domiciliada na AV. Argélia, 156, AP. 403, Bloco E, Bairro

Jardim Aclimação, Cuiabá/MT, nasceU em Votuporanga/SP

em 1965. Residiu na cidade paulista até 1975, quando, em

1976, mudou-s€ para Cuiabá/MT juntamente com sua família,
residindo inicialmente no Bairro Araés e posteriormente no

Jardim das Américas. Dilma trabalhou inicialmente na firma da

família REMOCVER - Retifica de Motores Cidade Verde

LTDA, na cidade de Yârzea GrandeÀ4T e foi, depois,

proprietária da Confecção Pinta o 7 nos anos de 199012000,

atuando na áfiea de confecção, com sede na cidade de

Cuiaba/MT. Formou-se em Arquitetura na Universidade de

Cuiabá (IINIC) em 2002, estando exercendo a profissão até

hoje, com forte atuação na construção de residências, bem
como na parte de interiores. Diante disso, entendendo que o

trabalho feito pela Sra. Dilma vai ao encontro do

desenvolvimento pretendido pelo trabalho público e

recoúecendo os reflexos positivos de sua vinda para o Estado

de Mato Grosso, justifico este título de Cidadã Mato-Grossense

para a Sra. Dilma Ramos Simão Franco Godoy.

Considerando o presente pleito, o autor terá indicado 08/035

homenagens na corrente Sessão Legislativa de 2022. Nesse sentido, o Art.

18 da Resolução colrespondente dispõe sobre o limite quantitativo de
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honrarias indicadas por cada deputado, em cada Sessão Legislativa, como se

verifica em:

Art. 18 - Cada Deputado poderá indicar, por sessão legislativa,
até quarenta e uma homenagens, distribuÍdas da seguinte
forma:

I - uma pessoa para receber a Comenda Filinto Müller;

II - trinta e cinco pessoas para receber o Título de
Cidadania Mato-Grossensel

III - cinco pessoas para serem homenageadas com as demais
honrarias elencadas nesta Resolução. (Grifo nosso).

No momento da análise do Projeto por esta Comissão, houve a

habitual pesquisa e conferência no sistema de tramitaçáo (intranet - controle

de proposições), em que não foi detectada a existência de proposições

versando sobre matéria análoga ou interdependente.

Ademais, a prestação de homenagens e concessão de honrarias é

préfiica corrente e visa prestigiar pessoas e entidades que, por sua atividade,

tenham contribuído de algum modo para o desenvolvimento local ou para o

bem-estar coletivo.

Assim, homenageia-se, com a intenção de equiparar o homenageado

a alguém que nasceu no local, distinguindo-a com especial destaque no

cenário sócio-cultural-administrativo e até religioso da comunidade.

É preciso destacar que a concessão do título honorário de "Cidadão"

de um Estado pela Assembleia Legislativa deve ser bem analisada e

fundamentada com detalhes, não só aos pares, mas à sociedade local como

um todo.

Destarte, quando o homenageado eleva o nome do Estado,

auxiliando na tessitura da história, deixando registros positivos de atividades

sociais, culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar para o

rol dos cidadãos que trazem por aquele local o amor, a dedicação e o

vínculo de filhos da terra, por intermédio de uma espécie de adoção social.
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Diante disso, pode-se considerar que uma pessoa agraciada com um

Título de Cidadão Mato-Grossense passa a ser um innão, um conterrâneo,

uma pessoa da terra natal,um xômano.

Insta salientar ainda que por se tratar de honraria limitada a

determinada quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não poderão

ser contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade da

plena consciência dos motivos da proposição.

No caso em tela, contemplados os requisitos necessários, evidencia-

se que a pretensão parlamentar é proficua, apontando paÍa a aprovação da

demanda no que concerne ao mérito do Projeto de Resolução (PR) n'

28112022 de autoria do deputado ULYSSES MORAES.

É o parecer.
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III - VOTO DO RELATOR

Clll)r\l)ANL\,

PROPOSIÇAO N' PARECER N' o.s. N"

PI{ 28U2022 1143812022 0138t2022

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 28112022, que "Concede
Título de Cidadã Mato-Grossense à Sra. Dilma Ramos Simão Franco

Godoy, pelos relevantes trabalhos prestados ao Estado de Mato Grosso ."

Pelas razões expostas, uma vez que foi qualificado o respectivo

mérito, voto favoravelmente à aprovação do Projeto de Resolução (PR)

n" 28112022, de autoria do Deputado ULYSSES MORAES.

FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
voTo RELATOR: tr PELA REJErÇÃO.

! rnuuDrcrDADE - AReurvo.

SPMDA\US/CDHDDMCACAYALMT, "- I1 Ae ÍU PTIO d,e 2022.

RELATOR:

Asserrbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
Edilicio Dante Martins de Oliveira
Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlarnentar da Mesa Diretora
Núcleo Social
E-rnai l: qrç19_qr,s11iqr.l(Dit lJI I,grty, lt!.

(6s) 33 r 3-6908
(65) 33 l 3-6909
(65) 33 r 3-69 r s



VOTO DO RELATOR:

liear üidíri i'aíj;lr núill;r dd ivlürin üit elül d

cot\lssno DE DtREtros HUMANos, DEFESA Dos olnEttos DA MLILHER, cutADANtA, AMpARo À cntnruça Ao AoolESCENt-E E A0 tD0s0
IV. FOLHA DE VOTAçÁO - SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA:

,EXTRAORDI

PR N'28U2022.
utado ULYSSES MORAES.

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto favorável à aprovação do Projeto de Resolução no

28u2022.
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